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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo da Medida Proviséria n°® 975, de 1° de
junho de 2020:

"Art. O Programa Emergencial de Acesso a Crédito contarda com uma
caréncia de seis meses para inicio do pagamento das operagdes de crédito
pelas empresas, devendo, apés o término da caréncia, ser concedido um
prazo minimo de seis meses para o pagamento total.”

JUSTIFICATIVA

A recuperacao econOmica das empresas mais afetadas pela crise se dara de forma
lenta e gradual, sendo imperioso que o estimulo oferecido pelo Governo Federal nao se
restrinja apenas ao valor do crédito oferecido, mas abranja também condi¢des facilitadas
de pagamento, com prazos alongados e uma caréncia inicial.

Nesse sentido, viemos propor a inclusdo no Programa Emergencial de Acesso a
Crédito de uma caréncia de seis meses para o inicio do pagamento dos empréstimos,
estabelecendo um prazo minimo de sessenta meses, apds o término da caréncia, para o
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pagamento total.

Na expectativa de que esta sugestdo seja incorporada ao projeto de lei de
conversdao da Medida Provisoria n° 975, de 2020, pedimos o apoio dos nobres para
aprovacao desta emenda.

DEPUTADO SERGIO VIDIGAL
PDT/ES

Brasilia, 04 de junho de 2020.
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